
EMENDA ADITIVA NO

01712025

12025 AO PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR n"

Propõe emenda aditiva ao Projeto de
Lei Complementar no 01712025, que

altera a Lei Complementar no í76, de í9
de dezembro de 2014, que dispõê sobre
aorganizaçâoeaestrutura
administrativa do Poder Executivo
Municipal e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 10 Fica ADICIONADO § ao art. 20 do Projeto de Lei Complementar no

01712025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20.[..]

§ Caso ocorram desistências, exonerações e vacâncias, os
candidatos do cadastro de reserva deverâo ser convocados
imediatamente, independentemente do escalonamento previsto no

§20.

Art.2o Esta Emenda se incorporará ao projeto de lei após a sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA

ApresenteEmendaAditivabuscagarantiraimediataconvocaçãodoCadastrode
Reserva, a partir de situações de desistências. exonerações e vacâncias dos

candidatos nomeados.

De fato, em face da remuneração, da ausência de direitos e de condiçÕes de

trabalho precárias, houveram muitas desistências dos concursados aprovados e

convocados para ingresso na FAGIFOR.

Assim, a presente emenda aditiva faz-se necessária paÍa que não se altere'

substancialmente, a previsão de concursados a ingressarem no serviço público de

saúde do Município de Foíaleza.

Desse modo, a reposição das vagas de desistências permitirá que se diminua a

terceirizaÇão que ocorÍe atualmente no âmbito da secretaÍia municipal de Fortaleza

Adriana Gerônimo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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